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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º-A: 

 

Art. 7º ..................................................................... 

............................................................................... 

 

§ 2º-A. Fica dispensada da apresentação de declaração a 
pessoa física com idade acima de 70 anos cujo patrimônio não 
ultrapasse valor limite, estabelecido pelo Ministro da Fazenda, 

e cujos rendimentos tributáveis, exceto os tributados 
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributação definitiva, 
provenham exclusivamente de proventos de aposentadoria. 

.....................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A declaração anual de ajuste, do imposto de renda, é 

documento indispensável à atuação do Fisco. Suas informações permitem o 

acompanhamento da evolução patrimonial dos contribuintes, servem de instrumento 

para verificar-se a regularidade dos recolhimentos efetuados ao longo do ano e 

ainda fornecem dados estatísticos importantes, para a administração tributária. Há 

hipóteses, contudo, em que esses benefícios não justificam o ônus que representa a 

obrigação acessória, para determinadas classes de contribuintes, pelo que deveria 

ser dispensada. Tal é o caso, por exemplo, dos contribuintes que auferem 

rendimentos abaixo do limite de isenção do imposto. Não é outra, aliás, a finalidade 

do dispositivo constante do § 2º do art. 7º da Lei nº 9.250, de 1995, com a redação 

que lhe deu a Lei nº 9.532, de 1997, que atribui competência ao Ministro da Fazenda 

para “estabelecer limites e condições para dispensar pessoas físicas da obrigação 

de apresentar declaração de rendimentos”.  
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Ora, existem outras classes de contribuintes para as quais se 

poderia estender esse benefício, além dos que auferem rendimentos abaixo do valor 

limite. Vejam-se os aposentados, maiores de 70 anos, que não tenham rendimentos 

de outras fontes. Trata-se de pessoas idosas, para as quais o dever de prestar 

informações pode-se transformar em ônus bastante significativo, considerando que 

muitos não têm familiaridade com os meios de informática atualmente requeridos, 

pelo que se veem obrigados a recorrer à ajuda de terceiros, incorrendo em despesas 

e riscos desnecessários, relacionados com a exposição de suas vidas financeiras. 

Nenhum risco ao Erário adviria dessa dispensa, de outro lado, porque a totalidade 

dos seus rendimentos tributáveis provém do Tesouro, que já registra todas as 

informações necessárias à fiscalização. Ao se instituir teto para o montante do 

patrimônio total, por fim, assegura-se que o benefício favoreça apenas aos que 

efetivamente dele necessitam, reduzindo-se ainda mais os eventuais riscos – se é 

que existem – para a fiscalização. 

Com base nessa preocupação, submetemos ao elevado 

escrutínio dos ilustres membros do Parlamento Nacional a proposta de dispensar a 

declaração de ajuste anual, para as pessoas físicas com idade superior a 70 anos, 

cujo patrimônio se situe abaixo de valor limite, a ser estabelecido pelo Ministro da 

Fazenda, e cujos rendimentos tributáveis, com as exceções de praxe, relacionadas 

às tributações definitiva e exclusiva na fonte, provenham exclusivamente de 

aposentadoria. 

Certo de, com a iniciativa, estar concorrendo para o bem estar 

dessa categoria de contribuintes, sem enfraquecer ou prejudicar as atividades de 

fiscalização, conclamo os nobres colegas a lhe emprestarem o seu apoio, 

indispensável para que seja aprovada. 

             Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2013. 

 

Deputado JUNJI ABE  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 

Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o 

valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e 

apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, 

declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de 

rendimentos relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 

pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos.(Redação dada pela Lei 

nº 9.532, de 10.12.1997)    (Produção de efeito) 

§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a 

apresentação da declaração, dentro do exercício financeiro. 

§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser 

apresentada pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em 

julgado a sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º 

de janeiro até a data da homologação ou adjudicação. 

§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado 

para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no 

parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-

calendário anterior. 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.250-1995?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9532.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9532.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9532.htm#art81ii
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, 

controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real 

correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que 

tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 

disponibilizados para a empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados; 

b) no caso de controlada ou coligada, na data do pagamento ou do crédito em 

conta representativa de obrigação da empresa no exterior. 

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou 

controlada, possuir lucros ou reservas de lucros; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, 

por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra 

em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.959, de 27/1/2000) 

§ 2º Para efeito do disposto na alínea b do parágrafo anterior, considera-se: 

a) creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para 

qualquer conta representativa de passivo exigível da controlada ou coligada domiciliada no 

exterior; 

b) pago o lucro, quando ocorrer: 

1. o crédito do valor em conta bancária, em favor da controladora ou coligada no 

Brasil; 

2. a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 

3. a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça; 

4. o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no 

aumento de capital da controlada ou coligada, domiciliada no exterior. 

§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou 

creditados a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, 

incidentes sobre valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, 

domiciliadas no exterior. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24/8/2001) 

§ 4º Os créditos de imposto de renda de que trata o art. 26 da Lei nº 9.249, de 

1995, relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serão 

compensados com o imposto de renda devido no Brasil se referidos lucros, rendimentos e 

ganhos de capital forem computados na base de cálculo do imposto, no Brasil, até o final do 

segundo ano-calendário subseqüente ao de sua apuração. 

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á 

vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999. 

§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado disponibilizado 

será o mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis 

de distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da 

disponibilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370687&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370687&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370687&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370687&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370687&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro: 

a) na hipótese da alínea c do § 1º: 

1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela 

controlada ou coligada; 

2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a 

operações de mútuo anteriormente contratadas; 

b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que 

tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 

11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos 

arts. 1º, inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, da 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370687&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370687&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390564&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390564&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

